
Ministério da EducaçãoUniversidade Federal do Ceará

PROVIMENTO Nº. O7/CONSUNI, DE 04 DE SETEMBRO DE 2006
Altera o § 3°. do Art. 6°. do Estatuto destaUniversidade para incluir a criação do “Campus daUFC em Quixadá”.

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e estatutarias, tendo em vista a política nacional de expansão do ensino superior para ointerior do Estado e o que deliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 04 de setembro de 2006,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar o § 3°. do artigo 6°. do Estatuto desta Universidade, para nele incluir acriação do “Campus da UFC em Quixadá”, que passa a viger com a seguinte redação:
Art. 6°
§ 3° “0 “Campus da UFC no Cami”, o “Campus da UFC cm Sobral” e o “Campus daUFC em Quixadá” integram igualmente 0 conjunto de unidades de ensino profissional e pesquisa aplicadade que trata o § 2°. deste artigo, tendo a respectiva organização administrativa e acadêmica definida,através de Resolução, pelo Conselho Universítán'o’.’

do Ceará,Reitoria da UniversidadÁeEêdeml
' %

Vice-Reitor no xercicio da Reitoria

eza, 05 de setembro de 2006.

CCPM/ivvd.-:
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